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Nº 44/2003, criou o IGEPREV, autarquia estadual com personalidade jurídica de direito público, 
com a responsabilidade de organizar e gerenciar o RPPS, de acordo com o artigo 60 – A da LC nº 
039/2002, o qual prevê a gestão previdenciária única, embasado nos preceitos legais apresentados 
na Constituição Federal e na Lei 9.717/98, além das resoluções e orientações normativas do 
Ministério da Previdência Social (MPS).
O RPPS do Estado do Pará assegura o pagamento dos benefícios previdenciários previstos na Lei 
Complementar Nº 39/2002, custeados pelo Estado e pelos segurados ativos dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário; autarquias e fundações estaduais; o Ministério Público Estadual; o Ministério 
Público junto aos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios; os Tribunais de Contas do Estado e 
dos Municípios; os Magistrados; os Conselheiros dos Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios; 
os Membros do Ministério Público Estadual; os Membros do Ministério Público junto aos Tribunais 
de Contas do Estado e dos Municípios; os aposentados, os pensionistas, os militares ativos ou da 
reserva remunerada e os reformados.
O plano previdenciário instituído garante aos servidores públicos estaduais os seguintes benefícios:
Quanto ao segurado:
- Aposentadoria por invalidez permanente;
- Aposentadoria compulsória por implemento de idade;
- Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e por idade;
- Reforma e Reserva remunerada;
- Salário-Família
Quanto aos dependentes:
- Pensão por morte do segurado
- Pensão por ausência do segurado
A gestão única do RPPS do Estado do Pará, desenvolvida pelo IGEPREV, contempla as atividades 
de arrecadação de contribuições, gestão financeira e atuarial, concessão, manutenção, cessação e 
pagamento de benefícios previdenciários de todos os poderes e órgãos da administração pública 
estadual, direta e indireta.
Atualmente a Gestão Previdenciária Única não está sendo totalmente executada no Estado do Pará 
pelo fato das concessões, pagamentos e manutenção dos benefícios previdenciários ocorrerem 
de forma descentralizada entre os Poderes/Órgãos Autônomos. A inobservância dos quesitos 
mencionados poderá levar a perda do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP emitido 
pelo Ministério da Previdência Social – MPS o que causará impedimento para o recebimento das 
transferências de verbas voluntárias da União.
O financiamento dos benefícios previdenciários do RPPS do Estado do Pará é realizado por dois 
fundos, ambos de natureza contábil: o FINANPREV1, gerido em regime de fluxo de caixa ou 
repartição simples, mediante contribuições dos servidores ativos, inativos e pensionistas, bem como 
a do Estado. O Tesouro Estadual aporta recursos complementares nesse fundo contábil para cumprir 
os compromissos com a massa de servidores inativos e pensionistas; o FUNPREV2, gerido em regime 
de capitalização das contribuições dos servidores e do Estado, em que os recursos são aplicados 
em ativos financeiros comercializados por entidades públicas e privadas do mercado financeiro, 
formando as reservas necessárias ao pagamento dos compromissos futuros.
A receita dos Fundos tem a sua origem assegurada pelas contribuições do Estado suas Autarquias, 
Fundações e dos servidores efetivos, as dotações previstas na LOA e nos créditos adicionais, além dos 
produtos da alienação de bens que lhe forem destinados, rendimentos de seu patrimônio, recursos 
de convênios, contratos, acordos ou ajustes de prestação de serviços, recursos de operações de 
crédito, compensação previdenciária com o RGPS e as doações, legados e rendas extraordinárias ou 
eventuais, bem como pelos aportes repassados pelo governo do Estado para cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras que venham a ocorrer.
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rECEiTAS E DESPESAS PrEViDÊnCiáriAS DO rPPS
rrEO - AnEXO V (Lrf, ArT. 53, inCiSO ii) r$ MiLHArE

RECEITAS 2010 2009
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (I) 415.256 322.708
RECEITAS CORRENTES 415.256 322.708
Receita de Contribuições dos Segurados 324.431 278.407
Pessoal Civil 283.742 243.090
Pessoal Militar 36.056 30.061
Outras Receitas de Contribuições 4.633 5.256
Receita Patrimonial 88.766 44.190
Receita de Serviços -
Outras receitas Correntes 2.059,00 111
Compensação Prev.entre RGPS e RPPS
Demais Receitas Correntes 2.059 111
RECEITAS DE CAPITAL -

Alienação de Bens, Direitos e Ativos -

Amortização de Empréstimos -

Outras Receitas de Capital -

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA -
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS(INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 426.643 379.270
RECEITAS CORRENTES 426.643 379.270
Receita de Contribuições Patronal 426.643 379.270
Pessoal Civil 372.564 329.619
Pessoal Militar 54.079 49.638
Para Cobertura Deficit Atuarial -

Em regime de Débitos de Parcelamento -

Receita Patrimonial -

Receita de Serviços -
Outras receitas Correntes - 13
RECEITAS DE CAPITAL -

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA -
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (III) = (I+II) 841.899 701.978

RECEITAS 2010 2009

DESPESAS 2010 2009
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (IV) 1.418.928 1.282.642
ADMINISTRAÇÃO 15.759 16.384
Despesas Correntes 14.836 16.345
Despesa de Capital 923 39
PREVIDÊNCIA 1.403.169 1.266.258
Pessoal Civil 1.103.551 995.744
Pessoal Militar 299.618 270.514
Outras despesas Previdenciárias -

Compensação Prev.do RPPS para o RGPS -

Demais Despesas Previdenciárias -

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS(INTRA-ORÇAMENTARIAS) (V) -

ADMINISTRAÇÃO -

Despesas Correntes -

Despesa de Capital -
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI)=(IV+V) 1.418.928 1.282.642
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI) 577.029 -580.664
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 2010 2009
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 964.774 867.302
Plano Financeiro 964.774 867.302
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 878.017 789.426
Recursos para Formação de Reserva -
Outros Aportes para o RPPS 86.757 77.876
Plano Previdenciário -

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras -

Recursos para Formação de Reserva -

Outros Aportes para o RPPS -

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 387.745 286.638
BENS E DIREITOS DO RPPS 896.925 594.043

FONTE: SIAFEM/BO

Dados retirados de http://www.sefa.pa.gov.br/site/tesouro/diconf/lrf_relatorio_exec_orc/2007/nov-
dez/dem_rec-desp-prev.htm 
e http://www.sefa.pa.gov.br/site/tesouro/diconf/lrf_relatorio_exec_orc/2008/nov-dez/rec-desp-
prev.htm :acesso em 09/04/2009
Ao avaliar os dados do RREO-2010 observa-se que o total da receita previdenciária do RPPS do Estado 
do Pará cresceu 37,28%, em 2010, comparado ao ano de 2008. Nos anos de 2009 e 2010, comparáveis 
ao ano imediatamente anterior, o incremento foi de 14,46% e 19,93%, respectivamente. O aumento 
das contribuições deveu-se, em grande medida, a elevação do quantitativo de segurados (ativos, 
inativos e pensionistas) vinculados ao sistema previdenciário estadual que cresceu 10,32%, em 2010 
comparado a 2009, além dos reajustes salariais proporcionados pelo governo estadual. Em termos 
absolutos o total de segurados saiu de 125.189 em 2009, para 138.106, em 2010 (Tabelas 1, 2).
Tabela 1 – Quantitativa e salário médio dos servidores ativos, inativos e pensionistas do FINANPREV 
– base: Dez/2010

Discriminação
Quantidade Salário Médio

2009 2010 2009

ATIVO 49.940 46.963 2.296,97

INATIVO 29.425 31.119 2.677,62

PENSIONISTA 8.240 11.133 2.129,71

TOTAL 87.605 89.215

Fonte: ARIMA Consultoria Atuarial/Avaliação Atuarial 16/03/2011
Tabela 2 – Quantitativa e salário médio dos servidores ativos, inativos e pensionistas do FUNPREV 
– base: Dez/2010

Discriminação
Quantidade Salário Médio

2009 2010 2009

ATIVO 37.462 48.664 1.750,85

INATIVO 22 42 10.718,79

PENSIONISTA 100 185 1.051,82

TOTAL 37.584 48.891

Fonte: ARIMA Consultoria Atuarial/Avaliação Atuarial 16/03/2011


